
INDICAÇÃO Nº 
1951
, DE 2007

                                                 INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos para a construção de um Mini-Campo no Conjunto Habitacional Nova Luzitânia ‘’C’’ e ‘’D’’, denominado também de Jardim Alto Alegre, composto por 175 (cento e setenta e cinco) unidades residenciais, de famílias de baixa renda, no município de Nova Luzitânia.  

JUSTIFICATIVA

                                                 O presente pedido se faz necessário, pois o município de Nova Luzitânia não pode arcar com os altos custos da construção deste Mini-Campo, o qual irá beneficiar em muito os moradores desses conjuntos residenciais.

                                                  Este centro Mini-Campo irá promover atividades de lazer, recreação, dentre outras, ocupando o tempo de jovens e adultos e afastando-os de ações prejudiciais a eles mesmos e a outrem.   

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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